
PORTARIA Nº 0656/DETRAN/PROJUR/2022 de 15/12/2022. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA – 
DETRAN/SC, por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base na LC 
nº 741/2019; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 00092835/2022; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em especial o seu art. 22; 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o 
uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de 
pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos; 
CONSIDERANDO as Resoluções do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, 
que disciplinam espécies de assinaturas de acordo com o serviço regulamentado; 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina - TCE no Processo nº @RLA 18/01225254; 
CONSIDERANDO que  o  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI)  é  um  sistema  

de processos  eletrônicos  desenvolvido pelo  Tribunal Regional Federal  da  4ª  
Região  e amplamente  utilizado  na  administração  pública  direta  e  indireta  da  
União,  Estados  e Municípios; 
CONSIDERANDO o teor do Provimento nº 100, de 26 de maio de 2020, da 
Corregedoria Nacional  da  Justiça,  que estabelece  normas  gerais  sobre  a  prática  
de  atos  notariais eletrônicos por todos os tabelionatos de notas do país e prevê a 

possibilidade de assinatura eletrônica notarizada, cuja autenticidade pode ser  
conferida  pela  internet  por  meio  da plataforma e-Notariado, sendo consideradas 
válidas para todos os efeitos legais; 
CONSIDERANDO os  processos  SGP-e:  DETRAN  nº  23377/2021,  DETRAN  nº 
675/2022 e PCSC nº 72707/2022; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover maior celeridade e agilidade aos 

serviços administrativos de trânsito  realizados  pelo  DETRAN/SC,  bem  como  de  
manter  a segurança  e  confiabilidade  aos  processos  que  tramitam  perante  o  
órgão  de  trânsito, minimizando o risco de fraudes; 
RESOLVE: 
Art. 1º.  REGULAMENTAR  o  uso  de  assinaturas  físicas  e  eletrônicas  no  âmbito  
deste  órgão executivo estadual de trânsito; 
§1º Para os fins desta Portaria, considera-se: 
I  -  Assinatura  eletrônica:  os  dados  em  formato  eletrônico  que  se  ligam  ou  
estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são 

utilizados pelo signatário  para  assinar,  observados  os  tipos  de  assinaturas  e  os  
níveis  de  autenticação eletrônica apropriados para os atos previstos nesta Portaria. 
II – Autenticação eletrônica: o processo eletrônico que permite a identificação 

eletrônica de uma pessoa natural ou jurídica. 
III - Tipos de assinaturas eletrônicas: simples; avançada e qualificada. Esses três 
tipos de assinaturas, respectivamente, caracterizam o nível de confiança sobre a 

identidade e a manifestação de vontade do titular. 
IV - Assinatura eletrônica simples: 
a) a que permite identificar o seu signatário; 
b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário; 
V - Assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-
Brasil ou  outro  meio  de  comprovação  da  autoria  e  da  integridade  de  

documentos  em  forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou 
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, com as seguintes características: 
a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com 
elevado nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo; 
c)  está  relacionada  aos  dados  a  ela  associados  de  tal  modo  que  qualquer 

modificação posterior é detectável; 
VI - Assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital ICP-Brasil. 
VII  -  Certificado  digital  ICP-Brasil:  certificado  digital  emitido  por  uma  Autoridade 

Certificadora  (AC)  credenciada  na  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente. 
VIII - Assinatura eletrônica avançada da conta GOV.BR: apresenta três diferentes 

níveis de autenticação eletrônica como recurso de segurança da informação para 
qualificação das contas, sendo eles: Nível Comprovado (ouro); Nível Verificado 
(prata) e Nível Básico (bronze). 
CAPÍTULO I - DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS QUALIFICADAS 
Art. 2º A assinatura eletrônica qualificada, com certificado digital ICP-Brasil, pode ser 
utilizada em todos os documentos endereçados a este órgão de trânsito, dentre eles:  
I – Autorização eletrônica de Transferência de Propriedade do Veículo – ATPV-e 
II – Procuração eletrônica de venda de veículos, especificados os dados do veículo e 
com poderes expressos para finalidade de venda. 
III – Procuração eletrônica de compra de veículos, especificados os dados do veículo 
e com poderes expressos para finalidade de compra. 
IV – Procuração para os serviços relacionados ao processo de habilitação de 

condutores, devendo ser especificado nome, CPF, registro do condutor e serviços a 
serem realizados. 
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V  –  Procuração  utilizada  para  realizar  procedimentos  relativos  a  infrações  de  

trânsito, ressalvadas as atividades privativas de advocacia (Lei nº 8.906/1994 - 
Estatuto da OAB). 
VI  –  Defesas  de  autuação  e  recursos  contra  a  imposição  de  penalidade,  

indicação  de condutor infrator ou outros procedimentos em geral relativos a infrações 
de trânsito. 
VII – Laudos de vistorias. 
VIII – Declarações de residência. 
IX – Requerimentos e Ofícios 
§1º  Os  documentos  com  assinatura  eletrônica  qualificada  (com  certificado  digital  

ICP-Brasil) devem, em todos os casos, estar acompanhados do Manifesto de 
Assinaturas com link  de  consulta  pública  para  verificação  de  conformidade  do  
documento  eletrônico original. 
§2º O rol de documentos eletrônicos especificados neste artigo, podem ser 
apresentados em suas versões impressas junto às CIRETRAN/CITRAN e 
Despachantes Credenciados, desde que observado o estabelecido no parágrafo 

anterior. 
§3º  Os  Despachantes  e  Supervisores  de  CIRETRAN/CITRAN  deverão  realizar  a 
conferência  eletrônica  de  todas  as  assinaturas  digitais  nos  documentos,  sob  

pena  de responderem civil e administrativamente por eventuais omissões ou danos 
causados. 
§4º  A  conferência  eletrônica  das  assinaturas  referidas  no  parágrafo  anterior  

deve  ser realizada exclusivamente por meio do Verificador de Conformidade do 
portal do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), via acesso ao link 
https://verificador.iti.gov.br/. 
§5º Os Despachantes e Supervisores de CIRETRAN/CITRAN deverão incluir no 
sistema DETRANNET,  ao  realizarem  a  auditoria  do  processo,  o  Manifesto  de  
Assinaturas  do ICP-Brasil relativo ao documento assinado digitalmente. 
CAPÍTULO II - DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS AVANÇADAS  
Art.  3º  A  assinatura  eletrônica  avançada  da  conta  GOV.BR  pode  ser  utilizada  
no documento  de  Autorização  Eletrônica  de  Transferência  de  Propriedade  do  

Veículo (ATPV-e), cumprindo os seguintes requisitos de autenticação eletrônica: 
I  –  A  assinatura  eletrônica  avançada  da  conta  GOV.BR  deve  ser  realizada  por  
ambos, proprietário  vendedor  e  comprador,  exclusivamente  através  do  aplicativo  

da  Carteira Digital de Trânsito - CDT, com comunicação direta junto a SENATRAN. 
II- As partes signatárias, vendedor e comprador, devem, necessariamente, dispor da 
conta GOV.BR  com  autenticação  Nível  Comprovado  (ouro),  com  utilização  de  

Certificado Digital  ICP-Brasil,  conferindo  o  mais  alto  nível  de  segurança  na  
transferência  da propriedade veicular. 
§1º Caso as partes, vendedor e comprador, não possuam Certificado Digital ICP-

Brasil para  acessar  a  conta  GOV.BR  com  autenticação  Nível  Comprovado  
(ouro),  a  venda digital  não  estará  autorizada  pelo  aplicativo  da  Carteira  Digital  
de  Trânsito  –  CDT  no âmbito deste órgão executivo estadual de trânsito. 
§2º A plataforma utilizada para assinaturas eletrônicas avançadas da conta GOV.BR 
com autenticação  Nível  Comprovado  (ouro),  restringe-se  ao  aplicativo  CDT,  que  
possui comunicação  direta  junto  a  SENATRAN,  de  modo  que  o  Portal  de  

Assinaturas (assinador)  do  Gov.br  ou  outros  portais  eletrônicos  não  podem  ser  
usados  como  meios alternativos de assinatura avançada para transferência de 
propriedade veicular em função das limitações de conferência da autenticidade das 

assinaturas. 
§3º  A  integração  do  aplicativo  CDT,  da  SENATRAN,  com  este  órgão  executivo  
de trânsito  deve,  necessariamente,  oferecer  condições  aos  servidores  e  

credenciados  de realizarem  a  conferência  sobre  a  veracidade  das  assinaturas  
constantes  na  ATPV-e, possibilitando  que  a  transferência  do  veículo  possa  ser  
concluída  no  sistema  estadual catarinense  DETRANNET  pelas  

CIRETRAN/CITRAN  e  Despachantes,  sem  prejuízo das atividades 
desempenhadas e delegadas pelo órgão. 
§4º Em cumprimento ao que estabelece a Lei Federal nº 14.063/2020, no caso de 

conflito entre normas vigentes ou de conflito entre normas editadas por entes 
distintos, prevalecerá o uso de assinaturas eletrônicas qualificadas, com certificado 
digital ICP-Brasil. 
Art.  4º  A  assinatura  eletrônica  avançada  da  plataforma  E-Notariado  pode  ser  
utilizada nos documentos endereçados a este órgão executivo estadual de trânsito, 
cumprindo-se os seguintes requisitos: 
I  -  Os  Despachantes  e  Supervisores  de  CIRETRAN/CITRAN  deverão,  ao  
realizarem  a auditoria do processo, incluir no sistema DETRANNET, o Manifesto de 
Assinaturas com link  de  consulta  pública  para  verificação  de  conformidade  do  

documento  eletrônico original. 
II  -  Os  Despachantes  e  Supervisores  de  CIRETRAN/CITRAN  deverão  realizar  a 
conferência  eletrônica  de  todas  as  assinaturas  digitais  nos  documentos,  sob  

pena  de responderem civil e administrativamente por eventuais omissões ou danos 
causados. 
III  –  A  conferência  eletrônica  das  assinaturas  referidas  no  parágrafo  anterior  

deve  ser realizada exclusivamente por meio do Verificador de Conformidade do 
portal do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), via acesso ao 
linkhttps://verificador.iti.gov.br/ 
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Art.  5º  A  assinatura  eletrônica  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI)  

pode  ser utilizada  para  os  processos  eletrônicos  no  âmbito  da  administração  
pública  direta  e indireta da União, Estados e Municípios. 
CAPÍTULO III – DAS ASSINATURAS FÍSICAS 
Art. 6º O formulário constante no verso do Certificado de Registro de Veículo – CRV 
(em  papel  moeda)  denominado  Autorização  para  Transferência  de  Propriedade  
de Veículo   –   ATPV,   deverá   ter   as   assinaturas   com   reconhecimento   de   

firma   por autenticidade. 
Art. 7º A Autorização eletrônica para Transferência de Propriedade de Veículo - 
ATPV-e,  quando  em  sua  versão  impressa  em  papel  e  com  assinaturas  físicas,  

deverá  ter reconhecimento de firma por autenticidade. 
Art.  8º  A  Procuração  de  Compra  de  veículos,  quando  em  sua  versão  física  e  
com assinatura física, deverá ter reconhecimento de firma por autenticidade, 

especificados os dados do veículo e com poderes expressos para finalidade de 
compra. 
Art.  9º  A  Procuração  de  Venda  de  veículos,  quando  em  sua  versão  física,  

deverá  ser pública, com fins especiais e expressos, nos termos do art. 661, § 1º do 
Código Civil. 
Parágrafo único: A exigência havida no caput deste artigo não se aplica quando se 

tratar de  procuração  eletrônica,  com  assinatura  eletrônica  qualificada  que  dispõe  
de  consulta pública  junto  ao  Instituto  de  Tecnologia  da  Informação  –  ITI,  
devendo-se,  nesse  caso, atender aos requisitos do Art. 2º, § 1º, do presente 

instrumento. 
Art.  10  A  Procuração  para  os  serviços  relacionados  ao  processo  de  habilitação  
de condutores,  quando  em  sua  versão  física,  deverá  ter  reconhecimento  de  

firma  por autenticidade, devendo  ser  especificado  nome,  CPF,  registro  do  
condutor  e  serviços  a serem realizados. 
Art.  11  A  Procuração  utilizada  para  realizar  procedimentos  relativos  a  infrações  

de trânsito,   quando   em   sua   versão   física,   deverá   ter   reconhecimento   de   
firma   por autenticidade, ressalvadas  as  atividades  privativas  de  advocacia  (Lei  
nº  8.906/1994  - Estatuto da OAB). 
Art. 12 As declarações de residência, quando em sua versão física e com assinatura 
física, deverão ter reconhecimento de firma por semelhança ou autenticidade. 
CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13 No caso de documentos que possuem duas partes signatárias, como no caso 
da ATPV-e,  só  será  aceita  assinatura  híbrida,  ou  seja,  com  a  junção  de  dois  
tipos  de assinaturas  em  um  mesmo  documento  –  eletrônica  e  física  –  se  o  

primeiro  signatário realizar  assinatura  eletrônica  qualificada,  com  Certificado  
Digital  ICP-Brasil,  e  o segundo signatário assinar com reconhecimento de firma em 
cartório, obrigatoriamente nesta sequência, de modo que a versão final do documento 

seja apresentada com o selo original do cartório. 
Art. 14 Ficam revogadas a PORTARIA Nº 0070/DETRAN/ASJUR/2022, bem como as 
disposições em contrário estabelecidas na PORTARIA nº 

0088/DETRAN/ASJUR/2019. 
Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
SANDRA MARA PEREIRA 
Presidente do DETRAN/SC 
Publicado no DOE nº 21.919 de 16 de Dezembro de 2022, pg 26;27. 
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PARECER n. 33/2025/PROJUR 
 

  

               Florianópolis, data da assinatura digital. 
 

 
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

Assunto: Indicação nº 0900/2025 – Padronização do reconhecimento 

de validade de documentos assinados digitalmente - Processo SCC 

00014277/2025 

 

 

I. Relatório: 

 

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Governo do Estado, em 

atendimento à Indicação nº 0900/2025, de autoria do Deputado Jessé Lopes, aprovada 

em plenário da Assembleia Legislativa, que sugere providências em prol da 

padronização do reconhecimento de validade de documentos assinados digitalmente, 

em especial no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina – 

DETRAN/SC. 

 

II. Análise Jurídica: 

Cumpre registrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos. Isto porque incumbe a esta 

Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no que 

concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos, não lhe competindo 

adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem tampouco analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à compreensão 

jurídica, parte-se da premissa de que os servidores competentes detêm os 

conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente. Por 
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identidade de razões, pressupõe-se que atuaram em conformidade com suas 

atribuições e verificaram a exatidão das informações constantes dos autos. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. Este parecer tem como objetivo 

responder à solicitação contida na Indicação nº 0900/2025, de autoria do Deputado 

Jessé Lopes, que sugere a padronização do reconhecimento de documentos 

assinados digitalmente nos serviços públicos de Santa Catarina. 

 

1. Competência Legal do DETRAN/SC 

O art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) dispõe que 

compete aos órgãos executivos de trânsito dos Estados, dentre outras atribuições, 

executar, fiscalizar e controlar os serviços de trânsito, observadas as normas do 

CONTRAN. 

 

2. Legislação Nacional sobre Assinaturas Eletrônicas 

A Lei nº 14.063/2020 regulamenta o uso de assinaturas eletrônicas em 

interações com entes públicos, prevendo três modalidades: 

o Simples; 

o Avançada; 

o Qualificada (com certificado ICP-Brasil, com maior grau de segurança). 

O Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes (v.g., REsp 

1.495.920/DF), reconhece a validade jurídica de documentos assinados digitalmente, 

inclusive como títulos executivos. 

 

3. Normativos Internos do DETRAN/SC 

O Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina (DETRAN/SC) 

atualmente possui uma regulamentação específica sobre o uso de assinaturas físicas 

e eletrônicas, qual seja, a Portaria nº 0656/DETRAN/PROJUR/2022, de 15 de 

dezembro de 2022. A citada Portaria foi criada para promover a celeridade e a 

agilidade nos serviços de trânsito, mantendo a segurança e a confiabilidade dos 

processos, e minimizando o risco de fraudes. 
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A Portaria nº 0656/DETRAN/PROJUR/2022 regulamentou expressamente 

o uso de assinaturas físicas e eletrônicas no âmbito do órgão. Destacam-se: 

 Admissão da assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil) para uma série de 

documentos administrativos (art. 2º). 

 Admissão da assinatura eletrônica avançada GOV.BR, em casos específicos 

como a ATPV-e (art. 3º). 

 Reconhecimento da validade de documentos assinados eletronicamente pelo e-

Notariado (art. 4º) e pelo SEI (art. 5º). 

 Exigência de reconhecimento de firma em cartório apenas em hipóteses 

taxativas, como no CRV físico ou em procurações físicas (arts. 6º a 12). 

 

4. Parecer 

A Indicação sugere padronização e ampliação do aceite de assinaturas 

digitais. Ressalta-se que o DETRAN/SC já observa a legislação nacional, aceitando 

documentos eletrônicos com assinatura digital ICP-Brasil, GOV.BR (nível ouro) e e-

Notariado, nos termos da Portaria 0656/2022:  

- Assinatura Eletrônica Qualificada: É a que utiliza um certificado digital ICP-

Brasil. Este tipo de assinatura pode ser usado em todos os documentos 

endereçados ao DETRAN/SC. Entre os documentos aceitos estão a 

Autorização Eletrônica de Transferência de Propriedade do Veículo (ATPV-e), 

procurações eletrônicas de compra e venda de veículos, laudos de vistorias, 

defesas e recursos de infrações de trânsito, entre outros. 

 

- Assinatura Eletrônica Avançada: Esta categoria inclui a assinatura da conta 

GOV.BR e a da plataforma e-Notariado. 

a) GOV.BR: A assinatura eletrônica avançada da conta GOV.BR é aceita na 

ATPV-e, desde que os signatários (vendedor e comprador) possuam a conta 

com autenticação de Nível Comprovado (ouro), que utiliza o Certificado Digital 

ICP-Brasil. A assinatura deve ser realizada exclusivamente por meio do 

aplicativo da Carteira Digital de Trânsito (CDT). O Portal de Assinaturas do 

Gov.br ou outros portais eletrônicos não são aceitos para a transferência de 
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propriedade veicular. Talvez aqui a Portaria 656/2022/DETRAN merecesse uma 

“evolução”, aceitando-se também a assinatura via Portal de Assinaturas do 

Gov.br para a transferência veicular. 

b) e-Notariado: A assinatura eletrônica da plataforma e-Notariado também 

pode ser usada para documentos endereçados ao DETRAN/SC. 

 

- Assinatura Eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI): A 

assinatura do SEI é aceita para processos eletrônicos no âmbito da 

administração pública direta e indireta da União, Estados e Municípios. 

 

- Reconhecimento de Firma em Assinaturas Físicas: para documentos com 

assinaturas físicas, a Portaria nº 0656/2022 exige o reconhecimento de firma 

por autenticidade para diversos procedimentos, como a Autorização para 

Transferência de Propriedade de Veículo (ATPV) em papel-moeda, a versão 

impressa da ATPV-e, procurações de compra e venda de veículos e 

procurações para serviços de habilitação e infrações de trânsito. A exceção é a 

declaração de residência, que pode ter o reconhecimento de firma por 

semelhança ou autenticidade. 

No caso de documentos com duas partes signatárias, como a ATPV-e, a 

Portaria permite o uso de uma assinatura híbrida (eletrônica e física). A exigência é 

que o primeiro signatário utilize a assinatura eletrônica qualificada com certificado 

digital ICP-Brasil e o segundo assine fisicamente com reconhecimento de firma em 

cartório. 

 

III. Conclusão: 

 

Eventuais exigências adicionais de reconhecimento de firma decorrem de 

previsão legal expressa (ex.: art. 6º da Portaria 0656/2022, com base no CTB e no 

Código Civil). Destaca-se que uma alteração significativa nesse regime dependeria de 

harmonização nacional, via Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ou por 

modificação legislativa. 

P
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Em resumo, a legislação do DETRAN/SC já estabelece diretrizes claras 

para a validade de documentos assinados digitalmente e fisicamente, garantindo a 

segurança e a agilidade nos processos administrativos, de acordo com o que é 

solicitado na Indicação nº 0900/2025. 

À luz do exposto, o DETRAN/SC conclui que: 

1. Já adota e reconhece a validade de documentos eletrônicos assinados 

digitalmente, observadas as modalidades previstas na Lei nº 14.063/2020 e 

regulamentadas pela Portaria nº 0656/2022; 

2. As exigências de reconhecimento de firma em cartório restringem-se a 

hipóteses específicas, em cumprimento à legislação federal (CTB e Código 

Civil); 

3. A eventual ampliação da aceitação de outras plataformas privadas de 

assinatura digital (ex.: ZapSign, ClickSign) carece de normatização nacional 

pelo CONTRAN ou alteração legislativa, não podendo o DETRAN/SC, 

isoladamente, inovar no ordenamento, reconhecendo que facilitaria a vida do 

cidadão aceitar a assinatura via portal Gov.br também para as transferências 

veiculares, desafogando os cartórios catarinenses desta demanda; 

4. Manifesta-se favoravelmente à proposta de padronização nacional do tema, 

de modo a evitar divergências entre os entes da federação e garantir maior 

celeridade e segurança jurídica aos cidadãos. 

Este é o parecer. 

  
 
 
 

(assinatura digital) 
FERNANDO CASAGRANDE LIMA 

Policial Rodoviário Federal – Classe Especial III  
Procuradoria Jurídica do DETRAN/SC 
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De acordo. 
 
 
 

(assinatura digital) 
DAMYAN DIAS DE OLIVEIRA 

Coordenador da Procuradoria Jurídica do DETRAN/SC 
 
 
 

De acordo. Encaminhe-se à Casa Civil/GEAPI. 
 
 
 

(assinatura digital) 
Ricardo Miranda Aversa 

Presidente do DETRAN/SC 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L0Y0ZA57

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO CASAGRANDE LIMA (CPF: 029.XXX.569-XX) em 16/09/2025 às 16:26:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/04/2023 - 17:47:22 e válido até 11/04/2123 - 17:47:22.

(Assinatura do sistema)

DAMYAN DIAS DE OLIVEIRA (CPF: 046.XXX.999-XX) em 16/09/2025 às 16:38:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:36:09 e válido até 15/06/2118 - 09:36:09.

(Assinatura do sistema)

RICARDO MIRANDA AVERSA (CPF: 808.XXX.667-XX) em 17/09/2025 às 14:06:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/10/2020 - 18:42:53 e válido até 29/10/2120 - 18:42:53.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE0Mjc3XzE0MjgxXzIwMjVfTDBZMFpBNTc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00014277/2025 e o código L0Y0ZA57
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 2310/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 17 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0900/2025, 
de autoria do Deputado Jessé Lopes, encaminho o Parecer nº 33/2025/PROJUR, do 
Departamento Estadual de Trânsito, contendo informações a respeito da padronização dos 
serviços públicos no que compete ao reconhecimento de validade de documentos assinados 
digitalmente.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 961CKUK4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 19/09/2025 às 13:21:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE0Mjc3XzE0MjgxXzIwMjVfOTYxQ0tVSzQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00014277/2025 e o código 961CKUK4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


